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PORTARIA Nº 014 – REITOR/2005 
 

  

““DDIISSPPEENNSSAA  EE  NNOOMMEEIIAA  MMEEMMBBRROOSS  DDAA  EEQQUUIIPPEE  DDEE  AAPPOOIIOO  DDAA  UUNNIIMMOONNTTEESS  
PPAARRAA  AATTUUAARREEMM  NNAASS  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS,,  NNAA  MMOODDAALLIIDDAADDEE  PPRREEGGÃÃOO  EE  DDÁÁ  

OOUUTTRRAASS  PPRROOVVIIDDÊÊNNCCIIAASS""..  
  

 

O Reitor da Universidade Estadual de Montes Claros – UNIMONTES, Professor 
PAULO CÉSAR GONÇALVES DE ALMEIDA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto e Regimento Geral da Autarquia, e em conformidade com a Lei Nº 11.517, de 
13/07/1994, considerando: 

- A modalidade de Licitação – “Pregão” no âmbito da Universidade Estadual de 
Montes Claros – UNIMONTES, para aquisição de bens e serviços comuns, em 
consonância com a Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, a Lei Estadual nº 14.167, 
de 10/01/2002 e os Decretos nº 42.408, de08/03/2002 e nº 42.416 de 13/03/2002, 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º. DISPENSAR os servidores ÉLCIO MACEDO SANTOS, MASP 1054346-0, 

LUCIANO GHERARDI FERREIRA, MASP 1046489-9 e MARCELO FABIANO 
QUEIROZ, MASP 1046805-6, como membros da Equipe de Apoio da UNIMONTES 
para atuarem nas Licitações, na modalidade “Pregão”. 

 
Art. 2º. NOMEAR os servidores GILSON PEREIRA DE OLIVEIRA, MASP 10466993, 

ELIZÂNGELA CRISTINA CARDOSO, MASP 10468726 e JOSÉ NILTON PEREIRA, 
MASP 10464188, como membros da Equipe de Apoio da UNIMONTES para atuarem 
nas Licitações, na modalidade “Pregão”. 

 
Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 

Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 
 

Reitoria da Universidade Estadual de Montes Claros, aos 07 de março de 2005. 
 

 
 

Professor Paulo César Gonçalves de Almeida 
REITOR 


